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D E C R E T O Nº. 16.400, DE 22 DE ABRIL DE 2026 

 

Dispõe sobre a suspensão do gozo de licença-prêmio de 

Claudia Aparecida Belisario do Nascimento e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS/RO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a concessão de licença-prêmio à servidora Claudia Aparecida Belisario do 

Nascimento, matrícula nº 3561, por meio do Decreto nº 16.175/2026, para o período de 06 de abril de 

2026 a 20 de abril de 2026; 

CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando nº 175/SEMA/2026, que aponta a 

necessidade de suspensão do gozo da referida licença em razão de necessidade do serviço; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública pode, em caráter excepcional e devidamente 

motivado, proceder à suspensão do gozo de licença-prêmio, visando à continuidade do serviço 

público; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica suspenso o gozo da licença-prêmio da servidora Claudia Aparecida Belisario do 

Nascimento, matrícula nº 3561, referente ao período anteriormente fixado de 06 de abril de 2026 a 20 

de abril de 2026. 

Art. 2º O novo período para fruição da licença-prêmio será definido oportunamente pela 

Administração, observada a conveniência e oportunidade do serviço, bem como a garantia do direito 

da servidora dentro do exercício vigente. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de abril 

de 2026. 

Valtair Fritz dos Reis 

Prefeito  

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

X
8.

8V
03

.1
18

K
.X

14
V

.4
23

8 
- 

A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 B

U
R

IT
IS

  -
  R

O

P
ág

.: 
1 

/ 2
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

3.
C

E
E

.D
97

 -
 2

2/
04

/2
02

6 
- 

11
:0

3:
18

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:5
72

.4
7*

.*
*9

-*
7 

mailto:gabinete@buritis.ro.gov.br


Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por VALTAIR FRITZ DOS REIS - PREFEITO DO
MUNICIPIO, CPF: 572.47*.**9-*7 em 22/04/2026 14:32:34, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 14R1.2K32.7349.E72K.7133, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 3.CEE.D97 - Tipo de Documento: DECRETO - Nº 16400/2026. 
 

Elaborado por LEIDIMAR MUNIZ BERNARDES, CPF: 634.87*.**2-*9 , em 22/04/2026 - 11:03:18

Código de Autenticidade deste Documento: 11X8.8V03.118K.X14V.4238 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://athus.buritis.ro.gov.br/verdocumento

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
11

X
8.

8V
03

.1
18

K
.X

14
V

.4
23

8 
- 

A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 B

U
R

IT
IS

  -
  R

O

P
ág

.: 
2 

/ 2
 -

 ID
. d

o 
D

oc
.: 

3.
C

E
E

.D
97

 -
 2

2/
04

/2
02

6 
- 

11
:0

3:
18

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:5
72

.4
7*

.*
*9

-*
7 


	Assinatura do Documento
	Informações do Documento

